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"Mun..“ ,,..NA DE v_ M “WRQRTARIA Nº 72, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

P. “E; ;:º 5533i 1 ºu35135974, u...». .“. Amªnhã nl; :...?

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do

Poder Executivo relativo ao exercício de 2021.humana.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIADO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, 55 lº
a 4º, LDO/2021, Lei Municipal nº 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente

autorizada por delegação constante do art. 3“ do Decreto nº 20.698, de 29 de dezembro

de 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das

despesas, quanto à sua natureza.

RESOLVE:

Art. lº - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021,
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2" - Com uma movimentação no valor de R$ 1.225,00 (UM MIL
DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta
Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de outubro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE,PUBLIQUE-SEE CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista, 18 de outubro de 2021.

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário

/Jo as 0 afSala
Secretário Municipal e Fina ças/e Execução Orçamentária

Pç. Joaquim Correia, 55 « Centro
Fone: (77) 3424-8500
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
se6n©pmvc.ba,gov,br
www,pmvc.ba.gov.br
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PORTARIANº 72, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

ANEXO ÚNICO

ORGAO: 3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:

3101 - AÇÓESDE PROMOÇÃO Do MEIO AMBIENTE

FUNCIONAL 310031011054101031054 . PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÓES DE
PROGRAMÁTICA: MEIO AMBIENTE

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1”) (An. 1”)

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE DE
APLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFºRÇº (R$) REDUÇÃº (R$)

3.3.90 30.00 00 1.225,00

33.90 39.00 00 1.225,00

TOTAL DA AÇÃO 1.225,00 1.225,00

TOTAL DO ÓRGÃO 1.225,00 1.225,00

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenador de Classificaçã e Controle Orçamentário

Pç. Joaquim Correia, 55 — Centrº
Fone: (77) 3424-8500
CEP 45000-907 - Vitória da Con
senn©pmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba,gov.br

quista - Bahia
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Revoga Portaria

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais. com fundamento no que dispõe o art. 66, 55 1ª a

42 LDO/2021, Lei Municipal nº 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente autorizada por delegaçã<
constante do art. 3“ do Decreto nº 20.698, de 29 de dezembro de 2020.

CONSIDERANDO a existência de erro material na Portaria nº 70 de 14 de outubro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 70 de 14 de outubro 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário

Jonas Souza Sala
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA Nº 72, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

A tera o Quadro de Detalhamentode Despesa - QDD do Poder Executivo relativo ao exercício de 2021.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
C DNQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, 55 1ª;
4ª, LDO/2021, Lei Municipal nº 2.441. de 28 de dezembro de 2020, e devidamente autorizada por deiegaçãt
constante do art. 3º do Decreto nº 20.698, de 29 de dezembro de 2020.

CONSIDERANDO a necessidadede adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, da(s) Unidade(sj
Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Unico desta Portaria.

Art. 2º - Com uma movimentação no valor de R$ 1.225,00 ( MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS), na formz
do Anexo Unico que integra esta Portaria.

Art. 3“ - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de outubro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Vitória da Conquista, 18 de outubro de 2021.

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenador de Classincação e Controle Orçamentário

Jonas Souza Sala

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinadodigitalmenteconforme MP nº 2.200—2/2007 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Bra:
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Secretário Municipalde Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA Nº 72, DE 18 DE

OFICIAT
Wºw VITÓRIA DA CONQUISTA

OUTUBRO DE 2021ANExo ÚNICO
ORGAO: 3100 - SECRETARIA MUNICIPALDo MEIO AMBIENTE

_

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 3101 -AçóEs DE PROMOÇÃO Do MEIOAMBIENTE

_

FUNCIONAL 31003101.1854101631.054 . PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTODAs AÇÓES DE MEIO
IªOGRAMÁTICA:

AMBIENTE
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

(Art. 1º) (Art. 1º)
_

MODALIDADEDE ELEMENTO DE FONTE DEAPLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFºRçº (R$) REDUÇÃº (R$)3.3.90 30.00 00 1.225,003.3.90 39.00 00
1.225,00

TOTAL DA AçÃO
1.225,00 1.225,00TOTAL DO ÓRGÃO

I 1.225,00] 1.225,00
Rodrigo Cardoso BulhõesCoordenador

PORTARIA Nº

CONQUISTA, Estado da Bahia4º, LDO/2021, Lei Municipal nºconstante do an. 3” do Decreto nº 20.698, de 29 d

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar, o Quadr
)rçamentária(s), indícada(s) nO Anexo Unico de

SecretárioMunicipal

o de Detalhamento da

trt. 2ª — Com uma movimentação no valor de R$a forma do Anexo
In. 3ª

SecretárioMunicipal

ClENTlFIQUE-SE, PUBL
Vitória da Conquista,

Coordenador

PORTARIA Nº 73, DE 18 DE

sta Portaria.

Jonas Souza Salade Finanças e Execução Orçamentária

, no uso de suas atribuições legais2.441, de 28 de dezembro de
e dezembro de 20

CONSIDERANDO a necessidadede adequaralgumas classifl

Des

- Esta Portaria entrará em vigor em 18 de outubro de 2021.

de Classificação e Controle Orçamentário

pesa para o exercício de 2021,

lQUE-SE E CUMPRA-SE.18 de outubro de 2021.
Rodrigo Cardoso Bulhõesde Classificação e Controle Orçamentário

Jonas Souza Salade Finanças e Execução Orçamentária

ANEXO ÚNICO

dom.pm vc.ba.gov.br
0—2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra—estrutura de Chaves Públicas Brasi/eira . ICP Brasil—OUTUBRO DE 2021

73, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

cações das despesas, quanto à sua natureza.

da(s) Unidade(s)
22.270,00 (VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS),

Unico que integra esta Portaria.
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A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIOl DE VITÓRIA DA

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e çom fundamento no que

dispõe & LDO/2021 aprovada pela Lei Municipal nº 2.141, de 28 Ide dezembro de 2020, no

seu art. 66, 55 lª a4º,
I

DECRETA:
i ,

Art. 1º Fica aprovado, para o exercício de 2021, na forma do Anexo Unico, que

integra este Decreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa -= QDD, correspondente à
I

programação das Secretarias e Órgãos equivalentes integrantes da estrutura do Poder"

Executivo Municipal.
i

Art. 2º A execução orçamentária e financeira obedecerá à estrutura de custos de
I

projetos e atividades, segundo & Namreza da Despesª em
consonância com os respectivos

:
|

Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária
Anual.

Parágrafo único. A utilização dos recursos q e compõem a estrutura de custos de
1 .

atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de xecução Mensal de Desembolso ::

demais normas aprovadas em Decreto do Poder Exàcutivo, em; obediência às exigências

esrabelecidas na Lei Complementar Federal nº lOl/ZC
00.

Art. 3“ Conformepermitido pela Lei nº 2.367 (LDO), del 05 de dezembro de 2019,

111164, 54“, é delegada competência para promover, mediante Ponaria, alterações dos

QDDs à Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, no âmbito do Poder

Executivo; a SecretariaMunicipal de Saúde, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde; e à ,,,.»-

. .-.—x_1n..n...__.._- -= “Myª-;;;“ ._ _ _, _.__ _

P.;. Joaquim Correia. 55 - Centro
Fone: (77) 342443905
CEP 45000-907 — Vitória da Conqulsta - Bahia

pgm©pmvc.ba,gov.br
-.vww.pmvc.ba.gov.br
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Art. 4º Este Decreto vigora de lº de janeiro a

Vitória da Conquista, Bahia,

%ZEMBRÇDE 2020.

RIA DA ()?ONQUISTA
|

.br 1

ão, no âmbito do Fun io Municipal de Educação.
I

I

31 de dezeXLnbro de 2021.

29 de dezembro de 2020.
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